
3. O PROGRAMA NACIONAL DE ALFABETIZAÇÃO

No último período da gestão de Goulart, foram várias as medidas adotadas que 

propiciaram condições para uma maior aproximação entre o Ministério de Educação e 

Cultura e os grupos (entidades estudantis, sindicais e religiosas) que vinham atuando no 

setor de educação popular.

A afinidade existente entre o novo Ministro da Educação, Paulo de Tarso, e os 

grupos católicos que atuavam em movimentos de cultura popular, levaram aquele 

Ministro a instituir, em junho de 1963, junto a seu Gabinete, uma Comissão de Cultura 

Popular “com o objetivo de implantar, em âmbito nacional, novos sistemas educacionais 

de cunho eminentemente popular, de modo a abranger áreas ainda não atingidas pelos 

benefícios da educação”1. Segundo a Portaria Ministerial 195, ficou estabelecido que os 

membros dessa comissão, em número de cinco, seriam diretamente nomeados pelo 

Ministro. Assim é que, através de uma portaria posterior, Paulo de Tarso nomeia Paulo 

Freire como presidente da tal Comissão, incumbida inicialmente de promover 

levantamentos e pesquisas sobre o analfabetismo2

Outra Portaria, baixada a 23 de junho de 1963, define as atribuições da 

Comissão e sua organização interna; estipula a forma de alocação do recurso financeiro 

para sua manutenção e cria também as Comissões Regionais de Cultura Popular.

.

3

                                                             
1 Portaria Ministerial n. 195 de 18.06.1963, Diário Oficial da União de 16.07.1963 – Art. 1º “Institui junto ao 
Gabinete do Ministro uma Comissão de Cultura Popular”; Art. 2º “Essa Comissão será integrada por cinco membros 
designados por Portaria Ministerial”.

Embora estas comissões tenham sido criadas para incentivar a pesquisa em todos os 

2 Portaria Ministerial n. 196 de 09.07.1963, Diário Oficial da União de 16.07.1963; e Portaria Ministerial n. 203 de 
09.07.1963, também publicada no Diário Oficial da União em 16.07.1963.
3 Portaria Ministerial n. 233 de 23.07.1963, Diário Oficial da União de 05.08.1963. Ver também Portaria Ministerial
n. 234 de 24.07.1963, publicada neste mesmo dia no Diário Oficial da União. Ver ainda, a este respeito, as seguintes 
Portarias Ministeriais:  n. 235 de 29.07.1963, que nomeia os integrantes da Comissão Regional de Cultura Popular de 
Brasília, publicada no Diário Oficial da União de 05.08.1963; n. 86 de 03.03.1964, publicada no Diário Oficial da 
União de 16.03.1964;  n. 257 de 06.08.1963, que nomeia os membros da Comissão Regional de Cultura Popular do 
Estado da Bahia – Diário Oficial da União de 08.08.1963;  n. 328 de 11.09.1963, que nomeia os membros da 
Comissão Regional de Cultura Popular do Estado do Pará; e  n. 550 e 551 de 11.11.1963, Diário Oficial da União de 
25.11.1963.

Nota do Organizador: reproduzido de Silvia Maria MANFREDI, Política e 
educação popular: experiências de alfabetização popular no Brasil com o 
Método Paulo Freire  (1960/1964). São Paulo: Cortez & Autores 
Associados. 2ª ed. 1981, p. 137-147. 



setores ligados à promoção da “cultura popular” – teatro, cinema, folclore, música, etc. 

– será na área de educação que se concentrarão os maiores esforços e recursos.

Além da criação dessas Comissões, ficou programado para esse mesmo ano o I 

Encontro de Cultura Popular.

No final da gestão daquele Ministro, sua assessoria já havia proposto um 

programa extensivo de educação de adultos, para o qual o governo da União forneceria 

recursos financeiros e assessoria técnica, ficando sua implementação a cargo de 

sindicatos e entidades estudantis.

“Substituído Paulo de Tarso por Júlio Sambaqui – em caráter provisório,

inicialmente – foi instituída no Ministério uma assessoria estudantil que, em seguida, 

convocou uma reunião de líderes da UNE, UME, UBES e AMES para a deflagração de 

um grande movimento nacional de alfabetização [...]. Após  a realização do I Encontro 

Nacional de Alfabetização e Cultura Popular, intentou-se a formação de uma frente 

ampla para atuar na área de educação de adultos.”4

Embora a UNE fosse a principal entidade responsável por esta nova 

mobilização, entendimentos com os grupos católicos que já vinham atuando nesta área 

fizeram com que se decidisse optar pelo Método de Alfabetização de Paulo Freire, que 

já havia demonstrado sua eficiência quando aplicado nos estados do Nordeste.

Assim, a instituição do Programa Nacional de Alfabetização, em 21 de janeiro 

de 1964, parece ter sido uma tentativa de coordenar os movimentos que vinham se 

multiplicando em todo o país, respondendo assim, às expectativas daqueles grupos que 

ansiavam por deflagrar um movimento de alfabetização em âmbito nacional.5

O Decreto n. 53.465 de 21.01.1964 institui o Programa Nacional de 

Alfabetização, legitima a adoção do novo método criado por Paulo Freire e renova as 

possibilidades de mobilização em torno da educação de adultos:

O Presidente da República no uso de suas atribuições constantes do artigo 87, 
inciso I, da Constituição Federal, e considerando a necessidade de um esforço 
nacional concentrado para a eliminação do analfabetismo;

Considerando que os esforços até agora realizados não têm correspondido à
necessidade de alfabetização em massa da população nacional;

                                                             
4 PAIVA, Vanilda Pereira. Educação popular e educação de adultos; contribuição à história da educação brasileira. 
São Paulo: Loyola, 1973 , p. 227.
5 Idem.



Considerando que urge conclamar e unir todas as classes do povo brasileiro 
no sentido de levar o alfabeto àquelas camadas mais desfavorecidas que 
ainda o desconhecem;

Considerando que o Ministro da Educação e Cultura vem provando, através 
da Comissão de Cultura Popular, com vantagem o Sistema Paulo Freire para 
a alfabetização em tempo rápido, decretar:

Art. 1° Fica instituído o Programa Nacional de Alfabetização, mediante o uso 
do Sistema Paulo Freire, através do Ministério da e Cultura.

Art. 2º Para execução do Programa Nacional de Alfabetização, nos termos do 
artigo anterior, o Ministro da Educação e Cultura constituirá uma Comissão 
Especial e tomará todas as providências necessárias.

Art. 3º O Ministério da Educação e Cultura escolherá duas áreas no Território 
Nacional para inicio da operação do Programa de que trata o presente 
Decreto.

Art.4° A Comissão do Programa Nacional de Alfabetização convocará e
utilizará a cooperação e os serviços de: agremiações estudantis e
profissionais, associações esportivas, sociedades de bairro e municipalistas, 
entidades religiosas, organizações governamentais, civis e militares, 
associações patronais, empresas privadas, órgãos de difusão, o magistério e
todos os setores mobilizáveis.

Art.5° São considerados relevantes os serviços prestados à campanha de 
alfabetização em massa realizada pelo Programa Nacional de Alfabetização.

Art.6º A execução e desenvolvimento do Programa Nacional de 
Alfabetização ficarão a cargo da Comissão Especial de que trata o Artigo 2°.

Parágrafo único. O Ministro da Educação e Cultura expedirá, em tempo 
oportuno, portarias contendo o regulamento e instruções para funcionamento 
da Comissão, bem como para desenvolvimento do Programa.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 21 de janeiro de 1964; 143º da Independência e 76º da 
República. João Goulart; Júlio Furquim Sambaqui

Definida a opção pelo Sistema Paulo Freire, o criador do método é 

imediatamente nomeado para exercer a coordenação da Comissão especial, criada para 

executar e implementar o Programa.6

Após a promulgação daquele decreto, várias portarias ministeriais foram 

baixadas no sentido de garantir a articulação da campanha nas várias unidades da 

federação7 e vincular as antigas Comissões Regionais de Cultura Popular à recém-

criada Coordenação Nacional do Programa.8

                                                             
6 Ver Portaria Ministerial n. 72 de 27.02.1964, Diário Oficial da União de 03.03.1964; e Portaria Ministerial n. 92 de 
16.03.1964, Diário Oficial da União de 01.04.1964.
7 Ver Portarias Ministeriais n. 73, 74 e 75 de 27.02.1964, Diário Oficial da União de 03.03.1964; n. 108, 109, 110, 
111 e 112 de 16.03.1964, Diário Oficial da União de 19.03.1964.
8 Ver Portarias Ministeriais  n. 91, 93 e 94 de 16.03.1964, Diário Oficial da União de 01.04.1964. 



A partir dos estudos efetuados com vistas a diagnosticar a situação do 

analfabetismo em 1963, anteriormente elaborados pela Comissão Nacional de Cultura 

Popular, previram-se para 1964 as metas quantitativas a serem alcançadas através do 

Programa nacional de Alfabetização, bem como os recursos orçamentários que se 

destinavam a custear sua implantação. Em 1964, pretendia-se instalar 60.870 círculos, a 

fim de alfabetizar 1.834.200 adultos iletrados, atendendo assim 8,97% da população 

analfabeta (da faixa de 15 a 45 anos), que em setembro de 1963 era de 20.442.000.

Estes círculos seriam implantados em quatro etapas sucessivas (cada uma com a 

duração de três meses) em todas as unidades da federação (ver Tabela XXXVI).

Tabela XXXVI – Metas e recursos financeiros previstos para a implantação do
Programa Nacional de Alfabetização para o ano de 1964

Unidades da 
Federação

Analfabetos (de 
15 a 45 anos)

em setembro de 
1963)

Recursos para 1964 
(em Cr$)

Número de 
círculos

Analfabetos a 
serem atendidos

Brasília 41.000 20.173.000 134 4.020
Acre 56.000 20.173.000 167 5.010
Amapá 20.000 8.960.000 60 1.800
Roraima 4.000 4.032.000 27 810
Rondônia 4.000 9.408.000 63 1.890
Amazonas 225.000 100.800.000 672 20.160
Pará 433.000 195.328.000 1.302 39.060
Maranhão 1.131.000 506.688.000 3.378 101.340
Mato Grosso 274.000 122.752.000 819 24.570
Goiás 753.000 337.344.000 2.249 64.470
Piauí 492.000 220.416.000 1.470 44.100
Ceará 1.256.000 562.688.000 3.751 112.530
Rio Grande do Norte 419.000 187.712.000 1.251 37.530
Paraíba 736.000 329.728.000 2.198 65.940
Pernambuco 1.543.000 691.264.000 4.608 138.240
Alagoas 525.000 235.200.000 1.568 47.040
Sergipe 279.000 124.992.000 833 24.990
Bahia 2.191.000 981.568.000 6.544 196.320
Espírito Santo 401.000 179.648.000 1.198 35.940
Minas Gerais 3.112.000 1.394.264.000 9.295 227.850
Guanabara 363.000 162.624.000 1.084 32.520
São Paulo 2.543.000 1.139.264.000 7.595 227.850
Santa Catarina 451.000 202.048.000 1.347 40.410
Rio Grande do Sul 1.038.000 465.024.000 3.100 93.000
Paraná 1.326.000 594.048.000 3.960 118.800
Rio de Janeiro 826.000 370.048.000 2.467 74.010
TOTAIS 20.442.000 9.166.106.000 60.870 1.834.200



A implantação do PNA efetivou-se através de projetos-piloto localizados na 

região Sul e na região Nordeste.

No Rio de Janeiro, sede do projeto na região Sul, escolheu-se a Baixada 

Fluminense, em virtude da impossibilidade de escolher a Guanabara por causa das 

divergências políticas com seu então governador Carlos Lacerda. “Além dos municípios 

da Baixada foram ainda escolhidos alguns outros para a experiência, formando um anel 

em torno da Guanabara.9 Logo após a escolha da área foram iniciados os cursos de 

treinamento para mil  alfabetizadores.10 Antes mesmo da instituição por ato oficial do 

Programa Nacional de Alfabetização, já se havia realizado a pesquisa para o 

levantamento do universo vocabular, e quando, em janeiro de 1964, os organizadores 

puderam contar com verbas federais, vinculadas ao PNA,11 cuidou-se da aquisição do 

equipamento indispensável para a implantação da campanha e a programação de um 

extenso trabalho de divulgação, nos municípios escolhidos. [...] Tudo estava sendo 

preparado para a inauguração oficial do programa – com a abertura de 300 núcleos de 

cultura – num grande comício no dia 13 de maio na praça principal de Caxias, com a 

presença do Presidente da república.”12

À semelhança do que ocorreu no estado do Rio de Janeiro, em outras unidades 

da federação – Sergipe (sede da região Nordeste), Piauí (em Teresina) e em vários 

municípios do estado de São Paulo –, os trabalhos chegaram apenas até a fase de 

organização e implantação dos círculos de cultura.

Os cursos mal tinham sido implantados quando 

o Plano Nacional foi extinto a 14 de abril de 1964, com a mudança de governo.

A Portaria Ministerial n. 237 de 14 de abril revoga todas as portarias anteriores 

referentes às Comissões de Cultura Popular e ao Programa Nacional de Alfabetização, e 

o Ministério “fazia divulgar pela imprensa, um levantamento de todo o material usado 

na campanha de alfabetização, com o arrolamento de um vasto equipamento 

fotográfico, avaliado em vários milhões de cruzeiros e publicações de caráter 

                                                             
9 PAIVA. Op. cit., p. 228.
10 Candidatos selecionados, através de uma prova de seleção, realizada no Maracanãzinho; de um total de 7.000 
inscritos e de 5.000 pessoas submetidas a teste. PAIVA, op. cit., p. 228. 
11 Num total de 300 milhões de cruzeiros (antigos).
12 Idem, Ibid., p. 229.



subversivo.”13

Partindo-se das metas estipuladas para o Programa durante o ano de 1964, é 

possível prognosticar ao nível político qual seria a rentabilidade de um programa de 

alfabetização em massa. Supondo que fossem tomadas medidas concretas para atingir as 

metas propostas e levando em consideração os índices de aproveitamento obtidos nas 

experiências-piloto em que se utilizou o Método Paulo Freire, poder-se-ia alfabetizar no 

prazo de um ano de 1.427.007 a 1.245.422 adultos e adolescentes.

Aliás, acusações desta natureza já tinham sido feitas por meio da 

imprensa, por grupos políticos e mesmo por governadores estaduais que discordavam da 

orientação do Governo Federal neste setor de atividades.

14 Subtraindo destes 

totais a porcentagem estimada de adolescentes,15 alfabetizar de 950.244 a 839.327 

adultos significa incorporar aos quadros eleitorais pré-existentes um contingente de 

novos eleitores equivalente ao montante das cifras acima citadas.16

Do ponto de vista político, o PNA não só representou o apoio institucional de 

alguns grupos que controlavam o poder do Estado a facções políticas as mais diversas, 

como também exprimiu a tentativa empreendida por aqueles mesmos grupos de 

estimular toda e qualquer mobilização que garantisse uma maior participação política 

das “classes populares”.

Sob o prisma dos 

interesses político-eleitorais, é possível compreender a rentabilidade que o Programa 

Nacional de Alfabetização poderia garantir aos líderes políticos que pretendiam disputar 

as eleições que se aproximavam e a possibilidade de garantir, através de mecanismos de 

mobilização educacional, a ampliação das “bases populares” de sustentação política 

indispensáveis para a sobrevivência no poder da Aliança Nacional Populista.

Do ponto de vista educacional, o Método Paulo Freire serviu de inspiração para 

outros programas de alfabetização – Operação Ubatuba e o Movimento de Educação

                                                             
13 BEISIEGEL, Celso de Rui. Estado e educação popular; um estudo sobre a educação de adultos. São Paulo: 
Pioneira, 1974, p. 202.
14 A alfabetização de 1.427.007 adultos foi calculada levando-se em conta o índice de aproveitamento que foi obtido 
em Angicos (77,8%); o segundo cálculo foi obtido utilizando o índice de alfabetização da experiência-piloto de Vila 
Helena Maria, em Osasco, São Paulo (67,9%).

15 Calculada tomando-se por base os dados censitários de 1960, que estimavam a população analfabeta de 15-19 anos 
em 33,41%.
16 Ainda segundo os dados do censo demográfico de 1960, calculava-se que o eleitorado brasileiro remontasse a
15.543.332. Portanto, incorporar aproximadamente 950.244 (tomando-se as estimativas mais otimistas) significa 
aumentar o corpo de eleitores na proporção de 6% ao ano.



(MOVE)17 – que se efetivaram logo após a extinção do PNA. Mais tarde, esse mesmo 

método foi retomado com a instituição do Movimento Brasileiro de Alfabetização 

(MOBRAL),18

                                                             
17 “Em fins de 1964, com a colaboração da Força Pública, da Associação Cristã de Moços e da empresa Folha de S.
Paulo, a Secretaria de Educação do Município de Ubatuba iniciava o planejamento de uma campanha de educação de 
adultos a ser realizada nas áreas rurais e urbanas desse município. A orientação técnica da campanha foi atribuída a 
estudantes com experiência prática do Método Paulo Freire. Concluída a primeira fase da Operação Ubatuba em 
fevereiro do ano seguinte, os estudantes organizaram o Movimento de Educação (MOVE) e estenderam os trabalhos 
a outras regiões da Capital e do interior do Estado de São Paulo”. BEISIEGEL, op.cCit., p. 204.

embora despido de uma de suas características básicas – a discussão dos 

problemas inerentes às condições existenciais dos alfabetizandos, com vistas à

conscientização.

18 Instituído pela Lei n. 5.379 de 15 de dezembro de 1967. Ver também Ofício Circular 03/70 – MOBRAL –
Movimento Brasileiro de Alfabetização, Ministério da Educação e Cultura, de 27 de junho de 1970.























Senado Federal
Subsecretaria de Informações

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

DECRETO Nº 53.886, DE 14 DE ABRIL DE 1964.

Revoga o Decreto nº 53.465, de 21 de janeiro de 1964, que instituiu o 
Programa Nacional de Alfabetização do Ministério da Educação e Cultura.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturar o Planejamento para a 
eliminação do analfabetismo no país;

, no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições constantes do art. 
87, inciso I, da Constituição Federal e

CONSIDERANDO ainda que o material a ser empregado na Alfabetização 
da População Nacional deverá veicular idéias nìtidamente democráticas e 
preservar as instituições e tradições de nosso povo;

CONSIDERANDO, finalmente, que o Departamento Nacional de 
Educação é o órgão do Ministério da Educação e Cultura ao qual incumbe, por 
lei, a administração dos assuntos de educação,

Decreta:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 53.465, de 21 de janeiro de 1964, que 
instituiu o Programa Nacional de Alfabetização do Ministério da Educação e 
Cultura.

Art. 2º O Departamento Nacional de Educação recolherá todo o acervo 
empregado na execução do Programa Nacional de Alfabetização, cujos 
recursos também ficarão à disposição daquele órgão.

Art. 3º O Ministro da Educação e Cultura baixará os atos que se tornarem 
necessários para a execução dêste Decreto.

Art
Brasília, 14 de abril de 1964; 143º da Independência e 76º da República.

. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Ranieri Mazzilli

Luiz Antônio da Gama e Silva


